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Centro de Formação de Condutores “B” LTDA

CONTRATO PRESTAÇÃO SERVIÇOS
Pelo presente contrato particular e na melhor forma de direito, as partes contratantes, abaixo qualificadas tem entre si, justas e contratadas o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam:
1 -
DAS PARTES CONTRATANTES: De um lado a Empresa RÉGIA CENTRO FORMAÇÃO DE CONDUTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob n»
03.722.143/0001-03 e inscr. Municipal n° 975.621/01 com sede à Avenida do Café, 322, na cidade de Ribeirão Preto - SR denominada CONTRATADA, e de
outro lado o
Sr (a) ___________________________________________________ ; _________________________ portador do RG ___________________________ ,CPF _____________________ .residente e domiciliado (a) à rua _______________________________________________________________________ . ___ denominada CONTRATANTE.
2-
E objetivo deste contrato um CURSO DE HABILITAÇÃO PARA CONDUTOR DE VEÍCULO na categoria
3-
A parte CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA o vajor de R$ ________________________________ , na seguinte
forma: ____________________________________________________________________________
para a categoria acima descrita.
4 -
O pagamento sendo feito, de forma parcelada a parte CONTRATANTE deverá cumprir com os vencimentos e caso haja atraso será cobrada multa de
2% no valor da parcela + 0,5% ao dia.
5 -
A parte CONTRATANTE no caso de cancelamento das aulas práticas deverá obrigatoriamente comunicar a CONTRATADA com antecedência de 24
horas, caso contrário pagará a mesma. . "
6 -
As importâncias pagas não serão devolvidas em caso de desistência, principalmente se caracterizada a prestação de serviços.
7 -
A parte que der causa a rescisão contratual, indenizará a outra, em 20% (vinte por cento) do valor deste, e encargos, fechamento matrícula, bancos,
cartórios e outros. '
8 -
O contratante receberá sua C.N.H. somente após a quitação deste contrato, devendo, portanto efetuar o pagamento de suas mensalidades caso
tenha optado por boletos bancários, a vencer com cheques pré-datados. Satvo se for constatado os pagamentos vencidos rigorosamente em dia,
apresentando um avalista.
9 -
Taxas referente a: remarcação de exame, falta, locação veículos para exame prático, expedição de CNH, renovação matrícula, aulas práticas que
excederem o número previsto neste, não são parte integrante deste contrato, devendo portanto correr por conta do contratante.
10-         Matrícula CONTRATANTE terá validade de 18 (dezoito) meses a partir data exame médico. Caso o prazo não seja cumprido deverá pagar nova
matrícula.
1 1 -         As aulas práticas terão duração de 50 minutos, com seu início e término no C.F.C.B.
12-         Caso o contratante opte pela aquisição de duas categorias e venha por algum motivo desistir ou cancelar uma das categorias, deverá pagar o
desmembramento, para emissão da categoria escolhida.
1 3 -         É de inteira responsabilidade do contratante, manter suas parcelas em dia, caso contrário seu processo de habilitação será interrompido.
14-
Incluso:    Exame médico, psicotécnico, curso 30 horas, carta.
Cadastro (taxas estaduais), exame teórico, 1 5 aulas práticas (carro ou moto)
Tratando-se uma categoria. 1 5 carro + 15 moto se for duas categorias.
Não Incluso: Locação do veículo para exame prático e taxas de expedição de CNH.
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente contrato em 02 vias de igual teor e para um só fim, elegendo-se foro desta comarca de Ribeirão Preto - SP para dirimir quaisquer dúvidas dele oriundas para presença da testemunha abaixo assinada.
Obs.: Enviar para cartório após 1 5 dias de vencimento. 

Ribeirão Preto, ______ de ______________________ de ______
________________________________________                                       ___________________________
RÉGIA CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES                                                              CONTRATANTE
